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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

A prefeitura municipal de Belmonte-Ba, convoca os interessados, com base na lei n° 14.133/2021, a apresentação 

de cotações de preços no prazo de 3 (três) dias úteis, com Contratação de empresa especializada para aquisição de 

equipamentos de informática visando à manutenção, substituição e atualização dos equipamentos, para atender as 

necessidades da secretaria municipal de administração, no município de Belmonte-Ba, conforme planilha abaixo. 

  
 

     

 INFORMATICA   

  COMPONENTE    UNID QUANT Valor unt. Valor total 

01 Placa-mãe LGA 1155 
ASUS H61M-A / Gigabyte GA-
H61M-S2P 

UNID 15 
  

02 Processador i5 
Processador Intel LGA 1155 
I5 3470 3ª 

UNID 10 
  

03 Memória RAM 4GB 4 GB DDR3 1600 MHz  UNID 15   

04 SSD Sata 240gb SSD SATA III 256 GB UNID 20   

05 Fonte 230w 230W 80 Plus  UNID 10   

06 Cooler LGA1155  Cooler LGA 115X UNID 10   

07 Bbateria 12v 7ª para nobreak    UNID 15   

08 
Placa-mãe LGA 1151 

H310 dxmbh310g m2 
ddr4 duex 

UNID 20 
  

09 Processador 9º Intel Core i5 8500 3ghz UNID 05   

10 Memória 8GB 8 GB DDR4 3200 MHz  UNID 15   

11 Armazenamento NVMe 256gb  UNID 15   

12 Fonte 350W ou 400Wus 400W 80 Plus Bronze UNID 05   

13 Cooler LGA 1200 Cooler LGA 12xx UNID 05   

VALOR TOTAL    

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: compras@belmonte.ba.gov.br   ou entregar 

presencialmente no Setor de Compras do Município, respeitando o prazo estabelecido. 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os seguintes documentos: 

● Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as respectivas 
alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão 
CNPJ); 

● Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, Fazenda Estadual 
e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e a certidão CGU; 

● Documento com foto dos Representantes; 
● Alvará de funcionamento; 

Belmonte – Bahia, 11 de março de 2026. 

______________________________ 

Percival Pereira da Silva 

Diretor de Compras 

mailto:compras@belmonte.ba.gov.br
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